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 ÁREAS VERDES DE
 USO COLETIVO

CARACTERÍSTICAS:  

- SÃO ÁREAS VERDES DE USO PÚBLICO, OCUPADAS POR QUALQUER TIPO DE 

VEGETAÇÃO, FREQUENTEMENTE DESTACADAS PELO SEU ELEVADO VALOR ECOLÓGICO, ESTÉTICO E, 

PRINCIPALMENTE, SOCIAL. 

OBJETIVOS:  

- PROPORCIONAR À COMUNIDADE RESIDENTE E À TRANSITÓRIA, ÁREAS VERDES DE 

LAZER.

  

DIRETRIZES:  

- CÁLCULO DO ÍNDICE DE ÁREAS VERDES (IAV), QUE CONSIDERA AS ÁREAS 

EFETIVAMENTE USADAS PELA POPULAÇÃO, OU SEJA, AQUELAS COM MAIOR VALOR SOCIAL DIVIDIDAS 

PELO NÚMERO DE HABITANTES DA UNIDADE TERRITORIAL ADOTADA; 

 - ELABORAÇÃO DE ESTUDO SOBRE O PERFIL DOS USUÁRIOS PARA A MELHOR DISTRIBUIÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO A SER INSTALADO NAS ÁREAS VERDES DE LAZER.

  

  - ÁREA VERDE DE USO COLETIVO: ~ 818.100 M2

  - IAV: ~10M2/HAB.

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

CARACTERÍSTICAS: 

- SÃO ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CONFORME O CONAMA (CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE), RESOLUÇÃO Nº 303, DE 20 DE MARÇO DE 

2002:

 I - EM FAIXA MARGINAL, MEDIDA A PARTIR DO NÍVEL MAIS ALTO, EM PROJEÇÃO HORIZONTAL, COM LARGURA MÍNIMA, DE:

A) TRINTA METROS, PARA O CURSO D`ÁGUA COM MENOS DE DEZ METROS DE LARGURA;

B) CINQÜENTA METROS, PARA O CURSO D`ÁGUA COM DEZ A CINQÜENTA METROS DE LARGURA;

C) CEM METROS, PARA O CURSO D`ÁGUA COM CINQÜENTA A DUZENTOS METROS DE LARGURA;

D) DUZENTOS METROS, PARA O CURSO D`ÁGUA COM DUZENTOS A SEISCENTOS METROS DE LARGURA;

E) QUINHENTOS METROS, PARA O CURSO D`ÁGUA COM MAIS DE SEISCENTOS METROS DE LARGURA;

II - AO REDOR DE NASCENTE OU OLHO D`ÁGUA, AINDA QUE INTERMITENTE, COM RAIO MÍNIMO DE CINQÜENTA METROS DE TAL FORMA QUE PROTEJA, EM CADA CASO, 

A BACIA HIDROGRÁFICA CONTRIBUINTE;

III - AO REDOR DE LAGOS E LAGOAS NATURAIS, EM FAIXA COM METRAGEM MÍNIMA DE:

A) TRINTA METROS, PARA OS QUE ESTEJAM SITUADOS EM ÁREAS URBANAS CONSOLIDADAS;

B) CEM METROS, PARA AS QUE ESTEJAM EM ÁREAS RURAIS, EXCETO OS CORPOS D`ÁGUA COM ATÉ VINTE HECTARES DE SUPERFÍCIE, CUJA FAIXA MARGINAL SERÁ DE 

CINQÜENTA METROS;

IV - EM VEREDA E EM FAIXA MARGINAL, EM PROJEÇÃO HORIZONTAL, COM LARGURA MÍNIMA DE CINQÜENTA METROS, A PARTIR DO LIMITE DO ESPAÇO BREJOSO E 

ENCHARCADO;

V - NO TOPO DE MORROS E MONTANHAS, EM ÁREAS DELIMITADAS A PARTIR DA CURVA DE NÍVEL CORRESPONDENTE A DOIS TERÇOS DA ALTURA MÍNIMA DA ELEVAÇÃO EM 

RELAÇÃO A BASE;

VI - NAS LINHAS DE CUMEADA, EM ÁREA DELIMITADA A PARTIR DA CURVA DE NÍVEL CORRESPONDENTE A DOIS TERÇOS DA ALTURA, EM RELAÇÃO À BASE, DO PICO MAIS 

BAIXO DA CUMEADA, FIXANDO-SE A CURVA DE NÍVEL PARA CADA SEGMENTO DA LINHA DE CUMEADA EQUIVALENTE A MIL METROS;

VII - EM ENCOSTA OU PARTE DESTA, COM DECLIVIDADE SUPERIOR A CEM POR CENTO OU QUARENTA E CINCO GRAUS NA LINHA DE MAIOR DECLIVE;

VIII - NAS ESCARPAS E NAS BORDAS DOS TABULEIROS E CHAPADAS, A PARTIR DA LINHA DE RUPTURA EM FAIXA NUNCA INFERIOR A CEM METROS EM PROJEÇÃO HORIZONTAL 

NO SENTIDO DO REVERSO DA ESCARPA;

IX - NAS RESTINGAS:

A) EM FAIXA MÍNIMA DE TREZENTOS METROS, MEDIDOS A PARTIR DA LINHA DE PREAMAR MÁXIMA;

B) EM QUALQUER LOCALIZAÇÃO OU EXTENSÃO, QUANDO RECOBERTA POR VEGETAÇÃO COM FUNÇÃO FIXADORA DE DUNAS OU ESTABILIZADORA DE MANGUES;

X - EM MANGUEZAL, EM TODA A SUA EXTENSÃO;

XI - EM DUNA;

XII - EM ALTITUDE SUPERIOR A MIL E OITOCENTOS METROS, OU, EM ESTADOS QUE NÃO TENHAM TAIS ELEVAÇÕES, À CRITÉRIO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE;

XIII - NOS LOCAIS DE REFÚGIO OU REPRODUÇÃO DE AVES MIGRATÓRIAS;

XIV - NOS LOCAIS DE REFÚGIO OU REPRODUÇÃO DE EXEMPLARES DA FAUNA AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO QUE CONSTEM DE LISTA ELABORADA PELO PODER PÚBLICO 

FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL;

XV - NAS PRAIAS, EM LOCAIS DE NIDIFICAÇÃO E REPRODUÇÃO DA FAUNA SILVESTRE.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA OCORRÊNCIA DE DOIS OU MAIS MORROS OU MONTANHAS CUJOS CUMES ESTEJAM SEPARADOS ENTRE SI POR DISTÂNCIAS INFERIORES A QUINHENTOS 

METROS, A ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE ABRANGERÁ O CONJUNTO DE MORROS OU MONTANHAS, DELIMITADA A PARTIR DA CURVA DE NÍVEL CORRESPONDENTE A DOIS 

TERÇOS DA ALTURA EM RELAÇÃO À BASE DO MORRO OU MONTANHA DE MENOR ALTURA DO CONJUNTO, APLICANDO-SE O QUE SEGUE:

I - AGRUPAM-SE OS MORROS OU MONTANHAS CUJA PROXIMIDADE SEJA DE ATÉ QUINHENTOS METROS ENTRE SEUS TOPOS;

II - IDENTIFICA-SE O MENOR MORRO OU MONTANHA;

III - TRAÇA-SE UMA LINHA NA CURVA DE NÍVEL CORRESPONDENTE A DOIS TERÇOS DESTE; E

IV - CONSIDERA-SE DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE TODA A ÁREA ACIMA DESTE NÍVEL.

AQUI, SERÃO TAMBÉM CONSIDERADAS AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE QUE ATUALMENTE ESTÃO SENDO DESCONSIDERADAS PELA COMUNIDADE PARA, 

GRADATIVAMENTE, VOLTAREM A SUA VERDADEIRA CATEGORIA.

OBJETIVOS:  

- PRESERVAR ÁREAS VERDES DE RELEVANTE INTERESSE AMBIENTAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS NÃO RENOVÁVEIS. 

DIRETRIZES: 

- CRIAÇÃO DE LEGISLAÇÃO REFERENTE AO “CONGELAMENTO” DAS EDIFICAÇÕES EXISTENTES NAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE OCUPADAS;

- RESPEITO ÀS CONDICIONANTES FÍSICAS DO AMBIENTE NATURAL.

ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE. ÁREAS QUE NÃO PRECISAM SER 
NECESSARIAMENTE CONTÍNUAS; PODEM SE ESPALHAR PELO TERRITÓRIO E SE SOBREPOR ÀS ZONAS.

ÁREAS VERDES

ESCALA: 1/200  

Mapa da proposta das Áreas Verdes no perímetro urbano joaquinense. Em verde claro, as Áreas Verdes de Uso Coletivo. Em 

verde escuro, as APP’s.


